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9,3.3.3.1. LTQUIDEZ GERAI- (LG)
1-6 = (AC + RLP) : (PC-r ELP) MAIOR OIJ IGUAI. A 1,00

9.3.3.3.2. LTQUTDEZ CORRENTE (LC)
LC: (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

9.3.3.3.3. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
cE: (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZAVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG _ LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO

9.3.4. Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio dos seguintes documentos:

a) Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica expedida pelo CREA/CONFEA e/ou Conselho competente na

qual constem os seus responsáveis técnicos;

b) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde conste a empresa licitante
como contratada, acompanhados de Certidões de Acervo Técnico ou anotações/registros de

responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho de fiscalizaçáo profissional competente,

comprovando aptidão para desempenho de atividades peftinentes e compatíveis com o objeto da

licitação, conforme segue:

- execução dos serviços de conservação/manutenção de malha viária com no mínimo de:

b.1) se o(s) atestado(s) apresentado(s) seja(m) de contratação de empresas reunidas em consórcio,
será considerado para fins de comprovação das experiências, o percentual de parlicipação de cada

consorciado.

c) Indicação de responsável técnico pela execução do objeto que trata a presente licitação, conforme -
Anexo VII.

d) Atestado de responsabilidade técnica pela execução de serviços e obras, cujo detentor seja o profissional
citado no item anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado do

Certificado de Acervo Técnico - CAI, expedido pela entidade profissional competetrte (registro no

sistema CREA/CONFEA e/ou Conselho cornpetente), comprovando aptidão para desempenho de

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, conforme segue:

- execução dos serviços de conservação/manutenção de malha viária com no mínimo os seguintes serviços:
recomposição de capa em concreto asfáltico (CBUQ) esp:5cm e dernolição de pavimentação asfáltica
com maftelete pneumático.

9.4. A docurnentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia
reprográfica e/ou por publicação em órgão da imprensa oficial, senffiue nenhum documento será
autenticado pela Comissão de Contratação. í üw

Item ESPECIFICAÇÃO SERVIÇO Unid
QUANT

a

comDrovat'

Yodoa
executar

% oRÇ

1
RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM CONCRETO ASFALTICO
(CBUO). ESP.:5cm

M2 10.000,00 24,90oÁ 62,48

2
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇAO ASFALTICA
C/MARTELETE PNEUMÁICO

M2 10.000,00 2490% 25,08
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9.5. Os documentos deverão estar corn sua validade em vigor na datada abertura cla sessão.

9.6. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa devàrá estar em papel timbrado da licitante, sendo a

rnesrna datada e assinada por seu(s) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s).
9.7. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei, terão validade

de 60 (sessenta) dias dadata de sua expedição.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art, 63,1, da Lei no

14.13312021).

9.9, Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em fortnato digital, no

prazo máximo de2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, podendo este prazo

ser prorrogado por decisão do rnesmo.
9.1 0. A verificação e a solicitação de envio dos documentos de habilitação somente será feita ao

licitante vencedor.

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será perrnitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo para complementação de informações acerca dos documentos
já apresentados pelos licitantes,

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital.

9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133,
de2021.

10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do sistema;

10.2.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer e de ate 10 (dez) minutos.

10.3. A falta de rnanifestação da(s) licitante(s) noprazo estabelecido acarretará a decadência do direito
de recurso.

10,4, As razões do recurso deverão ser apresentadas em mornento úrnico, em campo próprio no sisterna,
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados apaftir da lavratura daata de habilitação ou inabilitação,

1 0.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato or-r proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, uesse lresmo prazo, encarninhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de I 0 (dez) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os demais licitantes, se desejarern, poderão apresentar suas contrarrazóes, r1o prazo de 3 (três) dias

úteis, contado cla «livulgação da interposição do recurso.

10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade
competente.

10.8. O acolhimento do recurso irnportará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.

10.9, Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à d@il de seus interesses.

10.10. Os recursos interpostos fora do prâzo ou do campo próprio ao ,irt"f u\[o serão conhecidos.'\)(
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11. DA
11.1.

tt.2.

ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
O ob.ieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela Secretaria de

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano que em seguida hornologará o processo licitatório.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

12. DO CONTRATO
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contrataçáo, será firmado Contrato.

12.2, O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paftir da data de sua

convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, seln prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

12.2.1. Oprazoprevistonosubiternanteriorpoderáserprorrogado,porigualperíodo,porsolicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

12.3.1 , Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital.

12.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar:

12,4.1. Registro ou Inscrição atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou

Conselho competente.

12.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro Estado, deverá

providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-CE e/ou Conselho
competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica.

12.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada antes de sua

lavratura do contrato.

12.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto do coutrato,
necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representarâ duraute a execução dos

trabalhos;

12.4.4. Certidão cornprobatória de regularidade, peraute a Prefeitura do Município de Aracati, refereute
aos tributos relacionados com a prestação licitada e comprovante de inscrição no Cadastro de

Contribuintes Mobiliários do Município de Aracati.

12.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS.

12.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12.4.7. Cer-tidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à

Seguridade Social.

12.5. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura do

contrato.

12.6. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui parte

integrante deste Edital - ANEXO II, sendo que nela encontrarn-se definidas e especificadas todas

as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, co4dições de pagarnento dos

serviços executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e 
ffieões 

de recebimento.

\V
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13. DA
13.1,

13.2.

14.3.

12.7.
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Na hipótese cle o vencedor da licitação não comprovar as conclições de habilitação côqsignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota cle empenho, a Administração; settt

prejuízo cla aplicação das sanções das demais cominagões legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçáo, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos cotnplententares e, feita a

negociação, assinar o contrato.

GARANTIA CONTRATUAL
Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor cle 5o/o

(cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada Inediante depósito no Tesouro

Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim.

A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1o, da Lei Federal no

14.133121.

13.3. Sempre que o valor contratLral for aumentado ou o cotrtrato tiver sua vigência prorrogada, a

contratada será convocada a reforç ar a garantia. no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de fortna a

que corresponda sernpre a lnesma percentagem estabelecida.

13,4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade.

13.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da

execução do contrato, inclusive nos termos de Orientação Normativa da Procuradoria Geral do

Município, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.

13.6. A garantia contratual será devolvida após alavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos

serviços, rnediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação,

contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possanl irnplicar
na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação.

13,7 , A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as

rnodalidades referidas no item 13.2.

14. DAS PBNALIDADES
14.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal tto

14.133121.

14.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da

obrigação; e/ou,

b) Manifestação da unidade requisitante, infonnando que o ocorrido derivou de fatos irnputáveis

exclusivamente à Administração.

Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assiuar o termo de

contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Adrninistração,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20oÁ (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de irnpedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração
Pública, a critério da Prefeitura;

14.3 ,1 , Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o

ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto.,z-1
(\1v
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úteis, contados da data de recebimento, limitado ao últinro clia útil anlr:riqíãl$ata cla abertura clcr
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14.4. A licitante que ensejar o retardamento da execução do ceftame, inclusive em razão de

comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida neste edital, não rnantiver a propostallance, comportar-se de modo inidôneo, fizer
cleclaração falsa ou corneter fraude fiscal, garantido o direito prévio cle citação e da ampla defesa,

serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas c(a)) e"b)) do subitern 14.3 ou declaração de

inidoneidadepara licitar ou contratar, a depender danatureza e gravidade da infração cometida e
peculiaridades do caso ern concreto.

14.5. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do Contrato.

14.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

14.7 . Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei

Federal n" 14.133121, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à autoridade
competente, e protocolizado nos dias úteis, das 7h30 às 11h30 e das 14h às 17h.

14.7.1 . Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico or,r

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original
não tiver sido protocolizada.

14.1.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como rnodificadora de qualquer condição
contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.

14.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do

artigo 158, "caput" e § 1o, da Lei Federal no 14.133, de2021.

14.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as

sanções penais estabelecidas na Lei Federal n' 14.133121,

15. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE BSCLARECIMENTOS
15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativas a esta licitação, que

serão prestados mediante solicitação dirigida ao Agente de Contrataçáo, ate 03 (três) dias úrteis

antes da data marcadaparaabeftura do certame, por meio do endereço eletrônico - rvwrv.bll.org.br.

15.2. Os esclarecimentos e as inforrnações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da

data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do ceftarne.

I 5.3 . Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 3

(três) dias úteis antes da data marcada para abeftura do ceftame, tnediante petição apresentada, por
m e i o do en dereço e letrôn i co - _\y-!-v_t-v-.h_l.l..aLg, b r.

15.3.1. Noatodaapresentaçãodaimpugnaçãoéobrigatórioanexaraoe-mail acópiadigitalizadados
seguintes documentos:

a) Documento de petição subscrita por representante legal da irnpugnante, contendo as razões de fato
e de direito corn as quais deseja impugnar o ato convocatório.

b) Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa

física;

c) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado
do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que cornprove que o signatário/remetente da

impugnação efetivamente representa a impugnante.

15.4. Caberá ao Agente de Contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, as unidades
competentes, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias
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15.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteraçáo do edital capaz de

das propostas, será designada nova data para arealizaçáo do certame.

15.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial do ceftame.

15.1. Os pedidos de impLrgnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema

eletrônico para visualização clos interessados.

15.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16. DAS DTSPOSTÇÔES GERATS

16.1 . Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realização do

ceftame na data rnarcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia úrtil

subsequente, uo mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Agente de Contratação.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF,

16.4. A hornologação do resultado desta licitação não irnplicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da dispLrta e o

princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade eutre as licitantes e

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assulnem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7 . As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitirnidade das infonnações e dos documentos
apresentados em qualquer fase do certame.

16.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na legislação pertinerrte, mediante o devido processo legal, e implicará,
também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

16.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados

cadastrais, para atualizaçáo, devendo manter, durante toda a execução do contrato, et.r.r

cornpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

16.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal n'14,133121, demais normas
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os

casos omissos.

16.1 1. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da

Lei Federal n" 14.13312.021.

16.12. O Agente de Contratação poderá promover diligências destinada à complementação de infonnações
sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do

certame e atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado aposffita de recebimento das

propostas, nos termos do ar1. 64 daLei Federal n' 14.133121 \ .\{
16.13. Nojulgamentodahabilitaçãoedaspropostas,oAgentedeContrataçaop}}asanarerrosoufalhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, nrediartte
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

16.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação ouvidas, se

for o caso, as unidades competentes.

16.15. lntegrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e

o Edital da Licitação, cotn seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição.

16.16. A participação nesta CONCORRÊNCIA implica na aceitação integral e irretratável pelas licitantes,
dos termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, não sendo aceita, sob
qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório
e execução do contrato.

16.17 . A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a terceiros,
sob pena de rescisão,

1 6. I B. L A subcontrataçáo parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscaltzaçáo do contrato, quando
devidamente motivada pela contratada, até o limite rnáximo de 30% (trinta por cento) do objeto,
sendo vedada a subcontrataçáo das parcelas de maior relevância e valor significativo submetidas a

prova de capacidade técnica, assim definidas no instrumento convocatório.

16.18.2 A subcontratação que trata o subitem anterior deverá observar as normas previstas no aft. 122

da Lei Federal n' 14.13312,021.

16.18. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem fornecedores,
subfornecedores e subcontratados, sem exceções, cuja responsabilidade pela implementação de

qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é exclusiva da licitante vencedora,
inclusive a prornoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possanr

comprometer a consecução do objeto contratado.

16.19. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência
de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

16,20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal n" 14.13312.021.

16.21. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em

processo adrn i n i strativo peft i nente ao certame.

16.22. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na ínÍegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no site Oficial do Município de Aracati - www.aracati.ce,gov.br - link licitações, no

site do portal das licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - www.tce,ce.gov.brllicitacoes.

16.23.Fica desde logo eleito o Foro da Comarca do Município de Aracati para dirimir quaisquer
controvérsias clecorrentes do presente ceftame ou de ajuste dele decorrente.

16.24. Faz parte deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I -- PROJETO BASICO - Memorial Descritivo, Resumo do Orçamento, Planilha
Orçamentária, Curva ABC dos Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de cálculo dos

Quantitativos, Composição do BDI, Tabela de Encargos Sociais, Composições de Preços Unitários,
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Peças Gráficas.
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;
ANBXO rrr A - PLANTLHA ORÇAMENTÁruA
ANEXO III B - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ANEXO III C _ PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI
ANEXO III D - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOPRQCIAIS
ANEXO rrr E - CRONOGRAMA FÍsrco-FTNANCETRo ( \)\)x
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ANEXO V - DECI-ARAÇAO GERAL;
ANEXO Vr - DECLARAÇÃO DE TNDICAÇÃO DO RESPONSAVEL TECNICO.

Aracati,30 de janeiro de2026.

SEGUNDO
SECRETÁRIADE OLVIMENTO URBANO
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEX
DEBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPTO OE ARACATI;


